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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

ORDEM
TRABAUfO.E
PROGBESSO

DE MAos DAPAS.
TUDO E MAIS FACIL.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO HAMBURllO

LEI MUNICIPAL COMPLEMENTARN984/82

Altera os itens 24 e 53 do artigo 19
da lei Municipal Conplerrentar n9 75/
/81, de 25/11/81.

o PREFEI'IDMUNICIPALDENOVOHAMBURGO:
Faço saber que o Poder legislativo decretou e eu sancicno e p~

mulgo a segUinte lei:

Art. 19 - Os itens 24 (vinte e quat:ro) e 53 (cinqf.l:mta e três)
do artigo 19 da lei Municipal Corrplenentar n9 75/81, de 25/11/81, passam a ter a
seguinte redação:

Item 24) FRANCISOOM. DASILVA, avenida •••• ~. ~• • • • • • •• 30,00 In

Entre a Rua Carioca e a Rua Sapiranga.
Item 53) sÃO NIOOIAU,rua •••••••••••••••••...••.••..•• 26,00 m

Entre a Estrada Presià:mte Lurena e a Rua Boa Saúde.
Art. 29 - Estalei entrará em vigor na data de sua publicação,

, revogadas as disposições em contrário.

GABINEIE00 preFEITO MUNICIPALDENOVOHAMBURGO,aos dezessete

(17) dias do rrês de dezenbro do ano de_l~ 'fYl ~

ASSIS BARREI'Ooi CXB
! Prefeito Municipal

VIC'IDRCARLOSmODEN
Assessor de Planejarrento

e Controle .


